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ÂTA ..INSTITUI o PRoGRAMA coNScIÊNcIA cIoADÂ NAS

ESCOLAS DO UUtttCíptO Oe RIO GRANDE."

Art. ?. O Programa Consciência Cidadã desenvolver-se-á mediante a

abordagem, êm aulas, dos seguintes lemas:

| - Saúde Prevêntiva;

ll - Direito do Consumidor;

lll - Direitos Humanos;

lV - Estatuto da Criança e do Adolescente;

V - Estatuto do ldoso;

Vl - Estatuto da Pessoa com Deficiência;

Vll - Educaçâo Ambientrl;

Vlll - QuestÕes de gênero;

lX - Etnias.

VISTO

Presidente

"3í

Art. 10 Fica instituído o Programa Consciência Cidadã nas escolas do

Município de Rio Grande, visando à educação para a cidadania.
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Art. 30. Os temas referidos nos incs. I a lX do caput do art. 20 desta Lei

deverão ser distribuídos nos Ciclos dê FormaÉo conÍormê avaliação dos

educadores.

Art.40. Essa lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio Grande, 14 de fevereiro de 2018.

t
Missiunas

Vereador do PT

VISTO

Presidente

"\/
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JustiÍicativa:

O presente poeto de Lei visa implementar, nas escolas do Município, o

programa Consciência Cidadã para que sejam trabalhados temas relacionados à

cidadania, ajudando na formaÉo de cidadãos conhecedores dos seus direitos, além

de propiciar que os educandos sejam multiplicadores, nas suas comunidades, de

importantes temas como: Saúde Preventiva; Dirêito do Consumidor; Direitos

Humanos; Estatuto da Criança e do Adolêscêntê; Estatuto do ldoso; Estatuto da

Pessoa com Deficiência; Educação Ambiental; Questões de gênero e Etnias.

Portanto, esse programa consistê em divêrsas açõês para despertar a

cidadania e a consciência dê coletividadê nas crianças e adolescentes da redê

municipal de ensino.

VISTO

Presidente

o s/
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DESPACHO

. nar^
(Tico deÍeddo, o pedido do{ebtor, o pro2o do ar.. 42, § 7', do Regimetlto lntento

Designo poro exercet o função de Relotot (o) do fiotéíid o (o)vereodor (a)

[ ) Não Requeido o prozo do ott. 42, § 7" do Regimento lnteho-

aioercnaeffiae OL

tuesidente do Comissão

Processo n' ,{rÁq 14s

Pcu plaí

o" rol?

Deliberou o Relotor:

|*eLioí oo consultor luíidico.

( ) Não enviat oo Con.súltor Jurídico,

Rio 2h" o 20
c
I

Reloto.

panrcra runíotco

(\l En onexo ?fi?flaL Ot iôl* fr.t* t <lta*ri7e».-ota)+t<t , A
ímentois e é odequodo( )O presente

o Íéc.nico Legislotivo.

inodequodo o Íéchico Legislotivo

projeto otende ç,s nomos constitpç4 Tter
,"rôy'7Rio

urador

PACHO /RS á§<rq

No condição de Relotor (o):

b4 Acolho o porecet juridico Pot seus fundomentol

( ) Deixg de ocolher o poreceí iurídíco Pelos rozões em segorodo.

( ) O üesente Prcieto otenale ds t o.1llios Constitucionois, Jutidicos, Regímentois e é odequodo

o'Íécn í co Leg islotivo.

( ) O prcsente proieto não otende ds notmos Coâstitucionois, luíidi.as, Regimentois e é

deOnio eronde,)O

z2(aZ

, (o)

de 20 n
)^.*te Ar4c o-__

(
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CO O DE CONSTITU
PROCESSO N":
AUTOR:
Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Audréa Westphal

JUSTI A E CIDADANIA
TIPO/1.,Í": LV ao

Vereadora Rovam Càstro

) Constitucional
) Incoustitucionàl
) Artijuridico
) ADtiregimentâl
) Inadeq uado a 'l'écnica L islat ireg

Vice - Presidente

Vereador EDSON LOPfS

) Constituciooâl
)Q Inconstituciooal

Constitucional
lnconstitucional

Ão

x
) Antijurídico
) Aotiregimeotâl
) Inâdequado a Técnica islàtivà

islativa

o

( ) Constitucional

P ente

Vereador Ivair Domiugos Souza (Vavá)

( )Constitucional
( f) Inconstirucional
( ') Antij uridico
( ) Aotiregimeutal
( )InadequadoaT

(
(
(
(
(

) Antiju ríd
) Antiregim tâl

) Inadequad Técnica Legislrtiva

embro

§d
()

IDconstituciooÀl
Atrtijurídico

Vereador Jair Rizzo

Mem bro

su a:O Presidetrte declârou o resultado d

( ) ADtiregimeotâl
( ) Ioadequado a Técnica lativa

( ) CoDstitucionâl
{r<) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Atrtiregimentâl
( ) Itradequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissóes Tecnicas, Càmara Municipal. Rio Crande- Ú d , O )

eote

de l0l8
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Porto Alegre, 5 de março de 2018.

! _ _ O Poder Legislativo do Município de Rio Grande, RS, por intermédio de
Dr. Roger Rosa, solicita análise e orientaçâo acerca do proieto de lei s/np, de 201g, de
autoÍia de Vereador, que "instítui programa consciência cidadã nas escolas do
Município de Rio Grande".

1 Direito Municipat Brasiteiro. 13e ed., São paulo, Malheiros, 2003, p.729 e 732
Rua dos And.ad as, 1560. 18, andar - Galeria lúalcon Centro - Porto Alegre - RS - SOOZO-9OO IFone:51 3211 .1527 , Fax: 3226.4808 - E-mail: igam@igam.com.br - Site: www.ioam.com.br

Facebook: IGAM - lnstituto Gamma de Assessoria a órgàos Públicos

t

Orientação Técnica tGAM ne S.283/20.l B.

ll. Preliminarmente, quanto ao aspecto Íormal da proposição analisada,
relalivo à iniciativa para deÍlagrar processo legislativo, considerando que a materiá
a!91dada- se reÍere à organização adminisÍáiva voltada a prestação do serviço
público de educaçáo, necessário atentar par o disposto na Lei drgânicà do Municípà,
que em seu art. 52, Vl e X, estabelece:

Art. 30 - A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao preÍeito e
ao eleitorado que a exeÍcerá sob Íorma de moção aÍticulada,
subscrita.
ParágraÍo único - A subscrição deverá ser acompanhada dos dados
identiÍicadores do título eleitoral.

Art. 50 - Ao preÍeito, como cheÍe da administraçáo, compele dar
cumprimento às deliberações da Câmara Municipal; dirigir, Íiscalizar e
deÍender os interesses do Município, bem como adotár, de acordo
com e lei, todas as medidas administrativas de utilidade pública, sem
excêder as verbas orçamentárias

Art.51 -.Compete privativamente ao preÍeito, entre outras atribuiçÕes:
I - a iniciativa das leis, na Íorma e casos previstos nesta Lei Orgâiica;
t..1

.. Nesse contexto, delineia-se a competência privativa do Executivo para
dispor sobre a matéria, conÍorme deixou ensinado Hely Lopes Meirellesr:

... o preÍêito não deve pêrder de vista que o Município é, por
excêlência, uma entidade prestadora de serviços pri'Uticoé àos
munícipes, e que serviço público ou de utilidade pública é serviço
para o público, vale dizer, destinado a satisfazer as necessidades áa
coletividade...
(...)
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, LOB - Lei Federat n! 9.394 , dê 1996.
An. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de

organjzar, manter e desenvolver os órgãos e instiluigões oriciais dos seus s,stemas de ensino,integrando-os às políticas e planos educácionais da Uniáo e dos Estados;

lll. euanto ao mérito. da proposiçáo, da inclusáo de atividades especiÍicasao Íomenro e desenvotvimenro oa roimáç-aoiiÃõ;;;;;;ãr.",, que a etaboração docurrícuto escotar na educacão tasica É-runàJ,i;;il ffi são de competência doMunicípio' segundo dispostõ a i"i-Êãoãráiri à.ã1;,'il'ã de dezembro de 1e962,

t - baixar normas complsmentares para o seu sistema de ensino;- autorizar, cradenciar e supervisionar os estabelecimenlos do seu sistema de ensino;

- exercer ação rêdistributiva em relaçâo às suas escolas;

3226.4808 - E-mail: igam@i gam.com-br
RS - 90026-900

- Site: www.iqam.com.br

- oÍerecer a educação infantil em creches.e pré-escolas, e, com prio ridade, o ensino Íundamental,permitida a atuação em outros níveis de ensino somenle quando estiverem atendidas plenamente asnecessidades de sua área de competência e mm recursos acima dos percentuais mínimos vinculadospela ConstituiÇáo Federalà manutençâo e desenvofuimento do ensino.
Rua dos Andradas, 1560 18ç andar - Ga leria Malconaentro - Porto Alegre -Fone: 51 32ti.1S27 - Fax

Facebook: IGAM - lnstituto Gamma de Assessoria a órgáos Públicos
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Leis de iniciativa exclusiva.do preÍeito são aquelas em que só a elecabê o envlo do pÍojeto à Câmara. Nessa cateooria &il;"-";;;disponham sobre. a criação, estruturafao 
-;-;tr,ü]ffi";;:

secierarias, órsãos e enridades oa-eamtniitiàõiá,-ã,iuiãã
Municipal; (griíou_se)

O Tribunal de Justiça do Estado Rio Grande. do Sul se posiciona pela

:ir":fll 
O" iniciativa ao preÍeito ém retaçáo a esta matãria, a exempto da ementa

AÇÃo-.oIaETA DE INCoSTITUCIoNALIDADE. ART. 3q DA LEIMUNtctpAl-2.776l2014. MUNtcípto DE ARROó e nar,róe. LÊlb?rNrcrArvADo-_LE-crsLArvoMUNrcrpAL-EiiõrEr.rôrrõÊ'v--r'ciô;?#lü.,91:iâ'** ilj:;iÍ
oarlalg_1a_r,

iniciativ-a Íeseryada qg c,!rãÍe-ãõ-Fõãr cxecutrvo. nos termos dos
"n.. :,r,.t:!^6_0, l,.aÍnea o ,e BrJl€ v-ii ãã-cãli*-iüiõãJEstad,,3l, aÍrontand^o ainda o princípió da separação dos Doder6s.prêvisto no arr. .t0 da condtituiçào e.t"orã.-ã.-e*i"t#;"":".;
inconstitucionalidade material na nórmativa inqrin"O", ,r" ,ãf qJãimplica aumento de despesa s". á d"riO" pr*i"ao orç"r"nt"rià,-ãque é _vêdado constitucionalmênte, consoante se depreende dosarrs. .t49, ll. e 154, t, da constituiçào Estaduat. ÀôÀo'orneri"o"irNCoNSrrucroNALrDADE pncjôeoÉ-ruiÊ. ijirÀnrilÊ.-'â."aã
Dirêrâ de lnconstilucionatidade Ne Z0062080OZ2, friOunaf pieirll
Tribunat de Jusriça do RS, Retaror: ;"áá-aáiJá.'oá.§;ã ffi;;:Jutgado em 30/OAt2O.t S,

Deste modo. em se tratando de. matéria reservada ao CheÍe do poderExecutivo, a proposição encontra-se eir"oa poi riãio-àã-ini.i"tir", haja vista que ainiciativa Íoi indevidamente exercida po, vãiãaããi. 
"-'- -" "
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deve ser discutida pera secretaria Municipar de Educação e conserho Municipar deEducaçáo, conjuntamente. 3

lv' Diante do exoosto, 
.concrui-se pera inviabiridade jurídica do projeto de reis/nr, de 2018, em decorrdncia do_vício oà-iÁiãiáiirã 

",i-iazao 
oa maréria, pois decaráter privativo do CheÍe do pode Executivo.

Ademais. ouanlo ao mérito da prçosição, importante esclarecer que adeÍinição q-uanto a programas Educacionais oô vir"i.ipúl àrr"r r".' objeto de anárisee discussão pera secreraria Municipai oà Êor.ãíáá ã conserho Municipar deEducação.

O IGAM permanece à disposição.

Gabriele Valgoi
oAB/RS 79.23s
Consultora do IGAM

Vl - assumir o transporte escolar dos alunos da
r.^aragrato único. Os Municípios podeÍâo oplar,
compor com ele um sistema único de educaçâo

Brunno BossÍe
oAB/RS 92.802
Supervisor jurídico do IGAM

':9:Tullcipar @
.arnoa, 

por se integrar ao sistema estãuíããEilinãã
básica.

3 LDB - Lei Federal n, 9.994 , de 'l 996.
Art. t4. Os sistemas de ánsino deÍinirão as normas da gestáo democrática do ensino público na educaçãobásica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os intos princÍpiosparticipação dos proÍiss ionais da educação

segu

ll - paíictpáçáo das comunidades escolar à bcal
na elaboraçáo projeto pêdagógico da escolado

em conselhos escolares ou equivalêntes.
Rua dos Andradas, 1 560, 18e andar - Galeria Malcon Centro - Porto Alegre -RS-90026-e00 3ne: 51 3211 .1527 - Fax 3226.4808 - E-mait: igam@igam .com-br - Site !E4w.ioam.com.br
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